
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na Sessão Legislativa 

Ordinária hoje realizada, o Projeto de Decreto Legislativo n2  01/2020 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

23/06/2020 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  222, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO N° 174, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIOU NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, O CONCURSO "ÁGUA, UMA GOTA 

VALE UMA VIDA". 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n9  01/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1° O caput do Artigo 2°, incisos III, X, XI e XII do Artigo 4°, artigo 6°, artigo 8° e artigo 99  do Decreto 

Legislativo n° 174, de 21 de dezembro de 2017, passam a constar com a seguinte: 

"Art. 2° O concurso acontecerá no terceiro ano da legislatura e será aberto para os anos escolares do I 

ciclo do ensino fundamental até o último ano do ensino médio, sendo eleito um trabalho de cada ano 

escolar dentre as escolas participantes. 

Art. 4° (...) 
(...) 

III - 39  ano do ensino fundamental: colagem; 

(...) 

X - 19  ano do ensino médio: paródia musical: 

XI - 29  ano do ensino médio: crônica; 

XII - 39  ano do ensino médio: redação dissertativa. 

Art. 6° As Escolas deverão selecionar três (3) trabalho de cada ano escolar entre os elaborados pelos 

alunos. 

Art. 8° Os trabalhos ficarão expostos em espaço designado na sede da Câmara Municipal durante todo 
o mês de maio. Durante o mês de junho, as escolas interessadas poderão expor os trabalhos em sua 

instituição escolar. 

Avenida Dr. Victor Maida n2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Art. 9° A divulgação do concurso e a classificação final dos ganhadores serão feitas pela Câmara 
Municipal." 

Art. 2° Fica acrescentado Parágrafo Único ao Artigo 4° do Decreto Legislativo n° 174, de 21 de 

dezembro de 2017, com a seguinte redação: 

"Art. 4° (...) 
Parágrafo único. Para a paródia serão recomendadas pela comissão pelo menos 5 músicas de estilos 
musicais diferentes. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 23 (vinte e 

três) de junho de 2020 (dois mil e vinte). 

2). 	- 
Shirl 	ehnque se Carvalhuedas 

Diretora Legislativa 
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DECRETO LEGISLATIVO N2  222, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO N° 174, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIOU NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, O CONCURSO "ÁGUA, UMA GOTA 

VALE UMA VIDA". 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n9  01/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1° O caput do Artigo 2°, incisos III, X, XI e XII do Artigo 4°, artigo 6°, artigo 8° e artigo 99  do Decreto 

Legislativo n° 174, de 21 de dezembro de 2017, passam a constar com a seguinte: 

"Art. 2° O concurso acontecerá no terceiro ano da legislatura e será aberto para os anos escolares do 1 

ciclo do ensino fundamental até o último ano do ensino médio, sendo eleito um trabalho de cada ano 

escolar dentre as escolas participantes. 

Art. 4° (...) 
(...) 
III - 39  ano do ensino fundamental: colagem; 
(...) 
X - 1Q ano do ensino médio: paródia musical: 

XI - 29  ano do ensino médio: crônica; 

XII - 39  ano do ensino médio: redação dissertativa. 

Art. 6° As Escolas deverão selecionar três (3) trabalho de cada ano escolar entre os elaborados pelos 

alunos. 

Art. 8° Os trabalhos ficarão expostos em espaço designado na sede da Câmara Municipal durante todo 

o mês de maio. Durante o mês de junho, as escolas interessadas poderão expor os trabalhos em sua 

instituição escolar. 
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Art. 2° Fica acrescentado Parágrafo Único ao Artigo 4° do Decreto Legislativo n° 174, de 21 de 

dezembro de 2017, com a seguinte redação: 

"Art. 4° (...) 

Parágrafo único. Para a paródia serão recomendadas pela comissão pelo menos 5 músicas de estilos 

musicais diferentes. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 23 de junho de 2020. 

JOSÉ AP 	 OCHA 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 23 (vinte e 

três) de junho de 2020 (dois mil e vinte). 

e7 ,0212cr i 
Shirlei Henrique 4 e arva 
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Diretora Legislativa 
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CMI Ofício n2  630/2020 

Ibitinga, 23 de junho de 2020. 

A SUA SENHORIA 

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RACY 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TURISMO 

IBITINGA - SP 

Assunto: Publicação 

Ilustríssimo Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria a fim de ser publicado no jornal: "DIÁRIO OFICIAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA", as matérias alusivas à Câmara Municipal, conforme 

segue relacionado abaixo, com cópias anexas: 

• Decreto Legislativo n 2  222, de 23 de junho de 2020. 

• Decreto Legislativo n2  223, de 23 de junho de 2020. 

• Decreto Legislativo n2  224, de 23 de junho de 2020. 

Atenciosamente, 

JO 	 DA ROCHA 

ente 
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REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICACAO - 
DECRETO Ne 4.678, DE 27 DE MAIO DE 2020. 

Abre creditos adicionais extraordinarios ao orcamento 

vigente, destinados a atender a crise sanitaria do 

Coronavirus, nos termos do Decreto Municipal ns 4.642, de 
23 de marco de 2020. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE 

IBITINGA, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

Considerando o Decreto Municipa' nQ 4.642, de 23 de março de 2020, 

que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 

pandemia do COVID-19, que atinge o Município da Estância Turística 

de Ibitinga, bem como a Portaria 188/2020 do Ministério da Saúde e 
o Decreto Estadual §4,879/2020, 

DECRET_A: 

Art. 19  Ficam abertos créditos adicionais extraordinários ao 
orçamento vigente, no montante de RS 260.000,00 (duzentos e 

sessenta mil reais), destinados a atender 	crise sanitaria do 

Coronavírus, nos termos do Decreto Municipal no  4,64Z. de 23 de 

março de 2020, conforme as seguintes classificações orçamentarias: 

02 02 00 SECItiT ANIADt ADAtt=lurrso 

~ibb elaMennes 
WATEILAZ. CCM= 
TESO:300 
RECCIll005 C-0116All AO COIROCCAVM:S.M0.t^: 

22 DO 0: 9:0"MÉLGOVW60F1.212DA.PIE1219.1. 

MO 123111 004t.2214001k 	24466416566: de !mem 966666004:6: 
3 .3 .90.3000 	 MATE:112.92. 0210031121D 
01 	 rEsouto 
31: 000 	 XErcliSOS ande.An Aocx~mntem-D7.4,..t.-: 

02 09 02 91.993:30DE ASSIST=9,30e162 

Art. 22  Os credites adicionais extraordinários abertos na forma do 

artigo anterior. no valor oe RS 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 

reais), serão cobertos com recursos provenientes da anulacão parcial 
das seguintes dotações orçamentarias: 

C07.13,001.. 

219 99 995s°29990(99 Ree. 416 Conteaoata 
90.99 95 2: 	REURVA DE 00:rrnr00:907.A 
D1 	 70500100 
no 000 	CF-11-9:2 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

Registrado e publicado na Secretaria de Administração da P. M., em 

27 de maio de 2020. 

ALINE COSTA VIZOTTO 

Coordenadora de Expediente, 
Protocolo e 

SECAO II - SECRETARIAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, atraves de 

Georgia Rachel Zanati, vem informar as seguintes publicações: 

PREGÃO ELETRONICO ns? 007'2020 

P. A. 27.644'2020 
HOMOLOGACAO 

1. Face ao apurado no processo supracitado. que tem como objeto a 

aquisição de papel sulfite A4 para atendimento das necessidades de 

diversos Setores. HOMOLOGO os atos do presente certame, 

ratificando as demais decisões nele tomadas, tendo sido considerada 
venceoora a empresa TRANSPEL TRANSPORTE E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA, CNP) 	29.722.201/0001-8=, par.3 o,  Item 01 

sulfite A4, 75grtrrV, branco) pelo valor de RS 13,00 (treze reais) 
por resma, totalizando RS 33.800,00 (trinta e :res r-u e oitocentos 

reais). 
2. Publique-se. 

3. Cumpra-se. 

Ibitinga. 22 de junho de 2020 

Cristina Maria Kalil Arantes 
Prefeita Municipal 
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Ibitinga, 23 de junho de 2020. 

MUNICIPIO DA ESTANCIA 
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Georgia Rachel Zanati 

Departamento de Compras e Licitacoes 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2020 - ABERTURA - Objeto: 

Aquisição de Emulsão Asfaltica RL1C„A abertura da sessão pública 

de processamento do Pregão Eletrônico será reaiizada por intermédio 

do Slstema Pregão Eletrônico c,( e Contratação - BE[/SP: 
www.bec.sp,gov,br. Inicio do :prazo oara envio da Proposta Eletrônica: 

23 de junho de 2020. Abertura: 06 de julho de 2020, as 

09h0Omin. O editai estará icfisponivel nos sitios wwipii.best.sp.gov.br  e 

www.ibitinga,sp.gov,or Ibitinga, 22 de junho de 2020. Cristina Maria 

Kalil Arantes - Prefeita MunicipaL 

Ibitinga, 23 de junho de 2020 

Georgie Rachel Zanati 

Departamento de Compras e Licitacoes 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E RELACOES 
DO TRABALHO 

Secretaria de Recursos Humanos e Relacoes de Trabalho 

EXTRATO  DA DECISAO 

Diante ca tont usão ca Comissão de Processo Adrnin.suar, vo 
Disciplinar nQ 8312. de 17/10!2019 nomeada pela Portaria 	13 688 
DE 20/01/2020 DECIDO pela aplicacao da penalidade de 

SUSPENSÃO PELO PERIODO DE 60 (SESSENTA) DIAS, com 

prejuizo da remuneracao, em razão das circunstancias que os 

fatos se desenvolveram, significando esta punição o meio 

mais adequado e justo, para que doravante conduta não mais 
se repita, em face da servidora J.P.R.F.D.M. (matr 2263), 

lbitinga, 22 oe junho de 2020 

Cristina Maria Kalil Arantes 

Prefeita Municipal 

111.~"Allel 

SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

DISPENSA DE LICITACAO N 2  024 2020, PROCESSO N2 
030/2020 

O Serviço Autônomo de Agua e Esgote da Estancia Turística de 

ibitinga - SAAE, atreves de Sr. LUIZ CARLOS DA COSTA, Gestor 

Executivo, comunica a abertura de dispensa de licitação - 
contratação para serviços extração de dejete sólido expansivo de 

absorção de enzimas e higienização do berço úmido. com  fulcro no 

artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ibitinga. 23 de junho de 2020. 

LUIZ CARLOS DA COSTA 

Gestor Executivo 

RATIFICAÇA0 DE DISPENSA DE LICITACAO N 2  00024 2020 

PROCESSO Nw 030/2020 -fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei 

Federal 	8.666/93, visando a contratação em caráter emergencial 

dispensa de licitação - contratação para serviços extrata() de dejeto 

solido expansivo de absorção de enzimas e higienização do berço 

úmido, tendo como contratada a empresa EDER DOS SANTOS 
MACEDO, C.NPJ nu 34,470,308/0001-12, sendo o vaiar total de RS 

19.500 (dezenove mil e quinhentos reais). 

Ibitinga, 23 de junho de 2020 

LUIZ CARLOS DA COSTA 
Gestor Executivo 

SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE - SAMS 

PREGA() ELETRONICO N. 01 2020: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. 03'2020 

O Serviço Autônomo Municipal cie Saúde - SAMS de Ibitinga, por seu 

Gestor Executivo João Rogério de Olveira, em cumprimento ás 

exigencias da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Municipal 3.200/09, 
comunica a quem puder interessar alie fcarn registrados os preços 

para os seguintes produtos: PREGÃO ELETRONICO n. 01/2020: 
Ata de Registro de Preços n. 03'2020 - 1-)etertori LETTECH 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA, CNPj n. 13,258.144/0001-94: para os itens: 01) Toner 

original ou compatível modelo 285A pelo valor de RS15,00 ..- 
unidade; 07) Toner Original ou Compatível Modelo 2612 iss 

valor de RS 16,00 a unidade; 09) Toner Original ou Compatível 

Modelo 83A peio valor de RS 15,00 a unidade, bitinga, 	junho 

de 2020 João Rogério de Oliveira - Gestor Executivo. 

ibitinga, 23 de junho de 2020. 

Departamento de Compras e Licitações 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesse:www.ibitingasp.gos.br 
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PREGAO ELETRONICO N. 01 2020: ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS N. 05 2020 

O Serviço Autónomo Municipal oe Saude - SAMS de Ibitinga. por seu 

Gestor Executivo João Rogério de Oliveira. em cumprimento às 

exigências da Lei Federai 8.666193 e do Decreto Municipal 3.200/09, 

comunica a quem puder interessar que ficam registrados os preços 

para os seguintes produtos PREGAO ELETRONICO n. 01'2020: 
Ata de Registro de Precos n. 05 2020 - 	 LSF 
COMERCIO E SERVICOS DE IMPRESSAO EIRELI, CNP) ri. 

29.500 349.•0001-7-: para o item 06) Toner original ou 
compatível modelo 80A pelo valor de R519,00 a unidade. Ibitinga, 

08 de junho de 2020. João Rogério de Oliveira - Gestor Executivo. 

Ibitinga. 23 de iunho de 2020. 
Departamento de Cornp-as e Licitações 

11111111111"5>ODER LEGISLATIVO 

LEIS 

DECRETOS 

DECRETO LEGISLATIVO NP- 222, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

Altera o Decreto Legislativo n 174, de 21 de dezembro de 

2017, que criou no ambito da Camara Municipal da Estancia 

Turística de Ibitinga, o concurso "Agua, Uma Gota Vale Uma 

Vida". 

o Presidente da Camara Municipal oa Estancia Turiszica oe 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo ny 01/2020, de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1° O caput do Artigo 2', incisos III, X, XI e XII do Artigo 4'. artigo 

6', artigo 8" e artigo 9Q do Decreto Legislativo n" 174, de 21 de 
dezembro de 2017, passam a constar com a seguinte: 

"Art. 2° O concurso acontecerá no terceiro ano da legislatura e será 
aberto para os anos escolares do 1 ciclo do ensino fundamental ate o 
ultimo ano do ensino médio, sendo eleito um trabalho de cada ano 

escolar dentre as escolas participantes. 

Art. 4° (...) 
(-.) 
Ilt - 39  ano do ensino fundamental: colagem; 
(...) 
X - lc ano do ensino médio: parodia musical: 
XI - 2P ano do ensino médio: crónica: 
XII - 3ç ano do ensino médio: redação dissertativa. 

Art. 6 0  As Escolas deverão selecionar três (3) trabalho de cada ano 
escolar entre os elaborados pelos alunos. 

Art. 8' Os trabalhos ficarão expostos em espaço designado na sede 
da Câmara Municipal durante todo o mês de maio. Durante o mês de 
junho, as escolas interessadas poderão expor os trabalhos em sua 
instituição escolar. 

Art. 90  A divulgação do concurso e a classificação final dos 
ganhadores serão feitas peia Camara Municipal." 

Art. 2° Fica acrescentado Parágrafo Unico ao Artigo 4' do Decreto 

Legislativo n' 174, de 21 de dezembro de 2017, com a seguinte 
redação 

Art. 4° 1...) 
Parágrafo único. Para a paródia serão recomendadas pela 
comissão pelo menos 5 músicas de estilos musicais diferentes. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, "Deianir Storniolo". em 23 de junho de 2020, 

JOSE APARECIDO DA ROCHA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Camara Municipal da Estância Turística 
de Ibitinga, em 23 (vinte e três) de junho de 2020 (dois mil e vinte), 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesse:www.ibitinga.sp.gov. for 
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DECRETO LEGISLATIVO N9 223, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

Institui no ambito da Camara Municipal comemoracoes que 

promovam e divulgam os beneficios oriundos da arrecadacao 
provenientes do Imposto de Renda de pessoas fisicas e 

jurídicas ao Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do 

Adolescente, destinados para uso das Instituicoes e 

Entidades Assistenciais do municipio e da outras 

providencias. 

O Presidente aa Camara Municipal aa Estancia Tunstica os Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo nI? 03/2020, de autoria da Mesa 
Diretora da Camara Municipal da Estância Turística de Ibitinga i. 

Art. 1° Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga comemorações que promovam e divulgam os 
benefícios oriundos da arrecadação de recursos através das doações 
provenientes do Imposto de Renda de pessoas físicas e jurídicas ao 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA, destinados para uso das Instituições e 

Entidades Assistenciais do município. 
Parágrafo Unico. As comemorações alusivas estão previstas pela 

Câmara Municipal desde 2009. com  o intuito de divulgar os 

benefícios com a arrecadação e promover o aumento de doares. 

Art. 2° As comemorações alusivas a este Decreto Legislativo 
ocorrerão no mês de outubro do primeiro ano da legislatura. em dia a 

ser escolhido pela presidência, com a realização de Sessão Solene na 

Câmara Municipa< de Ibitinga. 

Parágrafo Unico. As comemorações so serão concretizadas com a 
participação do CMDCA, atraves das informações prestadas nos 
documentos enviados em conformidade com este Decreto 

Legislativo. 

Art. 3' O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente — CMDCA deverá apresentar por escrito, ate o mês de 
junho do ano em que ocorrerá as comemorações, as seguintes 

informações: 

I - valor que o Fundo Municipal recebeu em doação: 

II - Entidades e Instituições Assistenciais beneficiadas com estas 

doações, acompanhada pela apresentação dos beneficos que 

alcançaram com estes recursos; 
III - relação dos nomes dos doadores. acompanhada da autor zação 

do referido cara ckfulgação de seu nome. 

Paragrafo Unico. As informações prestadas peio CMDCA deverão 

abranger as doações dos quatro últimos anos. 

Art. 40  Encerrado o prazo previsto no artigo anterior, a Mesa da 
Camara Municipal agrupará todas as Entidades e Instituições 

Assistenciais beneficiadas, bem como os doadores em um Projeto 

instituindo as comemorações que ocorrerão em Sessão Solene. que 

será apresentado para apreciação do Plenário. 

Parágrafo Unico. Estas informações prestadas pelo CMDCA farão 
parte ntegrante da Lei própria de consignação da referida 

homenagem. 

Art. 5° Na Sessão Solene serão apresentadas as instituições e 

Entidades Assistenciais beneficiadas e os benefícios que alcançaram 
com estes recursos, bem como, homenageados os doadores que 

destinaram parte de seu imposto de Renda ao Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente oe Ibitinga. 
Parágrafo Unico. A homenagem aos doadores contará com a 
en:rega ae Certificado de "Honra ao Merito'. 

Art. 60 As despesas decorrentes oeste Decreto Legislativo correrão 

por conta de dotações orçamentarias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 7° Este Decreto Legislativo entra em vigor na cata de sua 
publicação. 

Art. 8° Fica revogado o Decreto Legislativo n'' 62. de 11 de agosto 

de 2.009. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 23 de junho oe 2020. 

POSE APARECIDO DA ROCHA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Camara Municipal da Estância Turistíca 

de Ibitinga, em 23 (vinte e três) de junho de 2020 (dois mil e vinte). 

Shiriei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 

DECRETO LEGISLATIVO N 2  224, DE 23 DE JUNHO DE 2020. 

Altera o Decreto Legislativo n 124, de 08 de abril de 2014, 

que Instituiu o Titulo Guardiao da Saude em comemoracao 

ao dia nacional da saude e da outras providencias. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turist ca de Ibitinga. 

Faço saber Que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Publicação Assínad.7 Digitalmente • Para mais informações acessewww.ibitinga.sp.gov.br  
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(Projeto de Decreto Legislativo nu 04/2020, de autoria da Mesa 

Diretora da Camara Municipal da Estancia Turística de Ibitíngai. 

Art. 12 Os Artigos 3^, Afi e o caput do artigo SQ do Decreto 

Legislativo n 124, de 08 de abri de 2014, passam a constar com a 

seguinte redação: 

'Art. 32 A entrega do Título se dara em Sessão Solene marcada cara 
o mês de outubro do terceiro ano da legislatura, onde os 
homenageados receberão a homenagem. 

A. 42 Serão homenageados 03 (três) profissionais da arca de 
saúde, que se destacaram nos anos anteriores, sendo 01 (um) 
medico; 01 (um) enfermeiro; 01 (um) profissional das demais areas 
da saúde. 

Art. 5 2  Os homenageados serão escolhidos ate o primeiro semestre 
do ano em que sera realizada a homenagem, em comum acordo pela 
direção da Cooperativa do Trabalho Médico - UNIMEO ?Pitinga. Santa 
Casa de Caridade e Maternidade de !Pitinga, Conselho Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Serviço Autónomo 
Municipal de Saúde, ficando sob a responsabilidade do SAMS o 
endereçamento das indicações dos homenageados escolhidos." 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, "Dejanir Storniolo", em 23 de junho de 2020. 

JOSE APARECIDO DA ROCHA 

Presidente 

Registrada na Secretaria da Cámara Municipal da Estância Turística 

de Ibitinga, em 23 (vinte e três) de junho de 2020 (dois mil e vinte). 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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0 R_ Miguel Landim, 333 - Centro a (16)3352-7000 

IBITIINIGA  
Ibiting 

Rotary 
Club de Ibitinga 

Ibuinga. 2: de junho de 2020. 

Faça saber: 

O Amar: Club de ibitmea apresenta sua renuncia de filiaçac. perante ao Rota:: 
Internacional e a sociedade civil. conforme ata do dia :S de maio de 202C 

O Rotar Clut de Ibrunza após 2d anos de serviços prestados a comunidade 
local e global- vem mut respeitosamente mio= c encerramento de suas atnidades em 
nossa cidade a parir desta puncaçãe 

Luciar.a Helena Ciccom Cantar:1n 
presidente 2019-2C C  

Rotar: Club de Ibitinga 

Publicação Assinada Digitalmente • Para mais informações acesse:www.ibitinga.sp.gov.br 
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44'\ CERT1SIGN 

O Diário Oficial Eletrônico do Município 
de I bitinga é uma publicação da 
Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. regulamentado 
pela Lei n° 4694. de 11 de julho de 2018. 
Assinado e autenticado digitalmente 
conforme MP n'2200-2. de 2001. 

O conteúdo publicado é de inteira 
responsabilidade das Secretarias e 
órgãos públicos emissores. Qualquer 
dúvida ou solicitação de errata deverá 
ser encaminhada diretamente ao órgão 
emissor. 
ACERVO - As edições estão 
disponiveis para consulta no endereço 
www ibitinga.sp.gov.bridiário 

IMPRENSA OFICIAL 
Redação: Rua Miguel Landim. 333 - 
Centro- IbitingaiSP - CEP 14940-112 
Telefone: (16)3352-7000 - Ramal 7009 
E-mail: Imprensagibitinga.sp.gov.hr  

Jornalista Responsável: André Luiz 
Gonçalves Racy - MTB 036.044 
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